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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do aft. 1,43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal, solicitando estudos para estabelecet
horários diferenciados parâ rnício e frm do expediente, conforme sugestão abaixo, nos

divetsos setores do Município de Cascavel, qual seja as industrias, prestadoras de serviços e

estabelecimento comerciais, a frm de evitar aglomerações de pessoâs nos terminais de

transbotdo ulbano, bem como em restauraÍrtes e congêneres. Segue sugestão de horários:

8h as 12h e da 13h as 17h;

th as 13h e das 14h às 18h;

10h as 14h e das 15h às 19h.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 14 de maio de2020
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Justificação,

A presente rndicação tem como obietivo coibu as aglomerações nos terminais
de transbordo urbano, a frm de estabelecer horários diferenciados paÍa cada setor, sendo que cada

uma iniciará suas atividades ou sairá no período de t hora de difetença sobre o ouúo setor.
Considetando que, em virtude da pandemia do Covid-19 o alerta a toda

população mediante Govetno Estadual, Or.ganrzaçáo Mundial da Saúde e Prefeitura Municipal de

Cascavel é er.itar aglometações em estabelecimentos, faz-se rmprescindível estudos par.a elabolar
horátios diferenciados nos setoÍes de indústria, comércio e prestadores de sewiços em virtude de

inúmeros funcionários que utiüzam o tÍansporte coletivo, dificultando o cúdado e a higientzação
dos ônibus.

Desta forma, a proposição visa auxiliar a população de forma râpida e evitar as

aglomerações nos Terminais de Transbordo do Município. Desta feita, pensando na população
cascavelense; na pandemia do Covid-19; e na saúde pública, solicito ao Poder Executivo especial
atenção a esta medida.
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